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MINISTERIO PUBLICO ESPECIAL 

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO 

Processo : 239.383-6/2014 
Origem : INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES PÚBLICOS DO 
MUNICÍPIO DE BOM JARDIM 
Setor :   
Natureza : PRESTAÇÃO DE CONTAS ORDENADOR DE DESPESA 
Interessado : VÍTOR JOSÉ DE LOURENÇO 
Observação : REF AO EXERCICIO FINANCEIRO DE 2013 

 

 

EGRÉGIO PLENÁRIO, 

 

Adoto como relatório a exposição prévia do iter processual elaborada pelo Corpo Instrutivo, 

constante da manifestação que precede o presente parecer. 

Passo a opinar. 

Considerando os documentos e pronunciamentos constantes dos autos, acompanho a 

manifestação do Corpo Instrutivo, opinando pela adoção das medidas ali preconizadas. 

 

Rio de Janeiro, 28 de Agosto de 2015. 

 

 

VITTORIO CONSTANTINO PROVENZA 
Procurador do Ministério Público Especial 
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